L E I   N.º   3 9 9,   de   24/07/72

Autoriza o Executivo Municipal a demolir e construir pequena barraca de alvenaria.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Timóteo, autorizada a demolir pequena barraca de alvenaria existente nos terrenos do cemitério Municipal, pertencente ao atual ocupante e construir outra similar aproveitando o mesmo material, em terreno de propriedade da Prefeitura o mais breve possível.

Art. 2º - A demolição será previamente autorizada pêlos ocupantes atuais.

Art. 3º - Pequenas despesas necessárias a construção da barraca com 18m2  (dezoito metros quadrados) aproximadamente, correrão por conta da Prefeitura.

Art. 4º - O terreno necessário à a construção da aludida barraca permanecerá sob o domínio da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de julho de 1.972.

ANTÔNIO SILVA

Prefeito Municipal

ÂNGELO DE SOUZA ZULATO

Secretário

